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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETIVO

1.1. Aquisição de 02 (dois) veículos Ambulância tipo A - Simples remoçí
furgoneta, destinado a estruturação da rede de serviços da atenção especiali^afetlFde
saúde do município de Tianguá - CE, conforme quantidades e especificações-m5ltem 4
deste termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição da unidade móvel se faz necessária, para o deslocamento de pacientes
em casos de alta ou internações hospitalares no município de residência ou para outro
município nas regiões de saúde de referência, atendimentos domiciliares e para realização
de procedimentos ambutatoriais na Rede de Atenção a Saúde.

3. METODOLOGIA

3.1. O presente certame ficitatório deverá ser realizado através da modalidade PREGÃO
na forma ELETRÔNICA, regido pela Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal
10.520/2002 e seus Decretos.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVAS

4.1 A adjudicação do objeto da licitação deverá atender ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM, conforme segue, discriminando especificações, quantidades e estimativas;

LOTEI

ITEM

01

DESCRIÇÃO

1 . 1 Ambulância tipo A - simples
remoção Tipo furgoneta.

1.2 Características gerais: veículo tipo
furgoneta com carroceria em aço ou
monobloco e original de fábrica,
zero km, equipamentos obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN;
Cabine/carroceria: Portas em chapa,
com isolamento térmico em
poliuretano, interno em
poliestireno, com fechos interno e
externo, resistentes e de aberturas
de fácil acionamento.

1.3 Dimensões: Comp. Total mínimo:
4.000mm. Dist. Min. entre eixos:
2.600mm. Cap. Min, de carga:
650kg. Comp. Min. do salão de

UND

Und.

QUAN
T.

02

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

R$ 80.000,00

VALOR
MÉDIO
TOTAL

R$
160.000,00

i
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atendimento: l.óOOmm. Alt. Interna
mínima do salão de atendimento:
1.200mm. Larg. Interna mínima:
l.OOOmm. Larg. Externa máxima:
2.000mm.

1 .4 Motor: Dianteiro; 4 cilindros;
Combustível = flexível (gasolina
e/ou etanol em qualquer proporção)
ou Diesel; Potência de pelo menos
85cv; Torque de pelo menos 12,0
kgfm3; Cilindrada mínima: 1.300
cc; Sistema de alimentação: ínjeção
eletrônica.

1.5 Abastecimento de combustível:
capacidade mínima: 48 litros.

1.6 Freios e suspensão: Freio com
sistema anti - bloqueio (A. B. S.)
nas quatro rodas. Freio a disco nas
rodas dianteiras, e a disco ou
tambor nas rodas traseiras.
Suspensão dianteira independente,
com barra estabilizadora.
Suspensão traseira: O veículo
deverá estar equipado com
conjuntos compatíveis de molas.
barras de torção ou suspensão
pneumática ou hidráulica. Os
componentes deverão possuir um
dimensionamento que exceda a
carga imposta em cada membro.
Para a melhor qualidade de
dirigibilidade, as molas do veículo
deverão ser as de menor deflexão.
Somente serão permitidas eorreções
aprovadas pelo fabricante de chassi
ou monobloco, para compensar
deflexões indevidas além das
tolerâncias permitidas. Não serão
permitidas eorreções devido ao
desbalanceamento. O veiculo
deverá ser entregue balanceado.

1 .6. 1 0 conj unto das Suspensões
dianteira e traseira deverá possuir
eficácia/eficiência satisfatória
quanto à redução das
vibrações/trepidações originadas
da irregularidade da via de
circulação e/ou carroceria.
reduzindo adequadamente, as
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injúrias que por ventura viriam a
acometer o paciente transportado.

1.7 Direção: direção hidráulica, elétrica
ou eletro hidráulica, original de
fábrica.

1.8 Transmissão: Mínimo de 5 marchas
à frente: 1 marcha à ré.

1.9 Sistema Elétrico: Original do
veículo, com montagem de bateria
de no mínimo 60Ah do tipo sem
manutenção, 1 2 Volts.

1.9.1 Sistema elétrico dimensionado
para o emprego simultâneo de
todos os itens especificados do
veículo e equipamentos quer
com a viatura em movimento
quer estacionada, sem risco de
sobrecarga no alternador, fiação
ou disjuntores.

1.10 Conjunto sinalizador eletrônico
acústico visual.

1.10.1 Interna: natural e artificial.
tanto para a cabine, quanto para
o compartimento de
atendimento.

1 . 1 0.2 Sinalizador visual em barra com
04 cúpulas de policarbonato
translúcido com tratamento UV
em LED de alta potência na cor
vermelho.

1.10.3 Sinalizador acústico:
Amplificador de no mínimo 1 00
W RMS de potência, @ 13,8
Vcc e 4 (quatro) tons distintos.
resposta de frequência de 300 a
3.000 Hz e pressão sonora a 01
(um) metro de no mínimo 100
dB @ 13,8 Vcc. Laudo que
comprove o atendimento à
norma S AE J 1 849, no que se
refere a requisitos e diretrizes
nos sistemas de sirenes
eletrônicas com um único
autofalante.

1.11 Adaptação do compartimento
traseiro: Vidros fixos traseiros com
película opaca; e faixas
transparentes; janela lateral
corrediça com película opaca e
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faixas transparentes. Divisão entre
a cabina e o compartimento do
paciente em aço, ABS Acrilonitrila
Butadieno Estireno auto-
estinguível. com desenho que
permita no lado da maca se ter no
mínimo 1,8 m de comprimento
dotada de janela de comunicação
entre a cabine e o compartimento
traseiro; Nivelamento do piso em
compensado naval, se necessário;
revestimento do piso em ABS
Acrilonitrila Butadieno em peça
única revestindo também as
laterais: Suporte para oxigénio na
esquerda ao lado do banco; Banco
para duas pessoas, estrutura tubular.
com assento estofado em courvin
cinza claro e cintos de segurança na
esquerda do veículo; 01 (uma)
luminária fluorescente 15 w 12vcc
ou em Led; Suporte de soro e
sangue sobre a cadeira da maca;

1.11.1 - Ar condicionado mínimo de
12.000 BTU's no
compartimento
traseiro/paciente, original do
fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica,
contando com um sistema de Ar
condicionado quente/frio e
ventilação nos do item 5.12 da
NBR 14.561;

1.11.2 - Ventilador/ Exaustor;
1.11.3 - Maca retrátil: totalmente

confeccionada em duralumínio,
instalada longitudinalmente no
salão de atendimento, com no
mínimo l.SOOmm de
comprimento, com a cabeceira
voltada para frente do veículo,
com pés dobráveis, sistema
escamoteável, provida de
rodízios confeccionados em
materiais resistentes a oxidação,
com pneus de borracha maciça
e sistema de freios, com trava
de segurança para evitar o
fechamento involuntário das
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pernas da maca quando na
posição estendida, projetada de
forma a permitir a rápida
retirada e inserção da vítima no
compartimento da viatura, com
a utilização de um sistema de
retração dos pés acionado pelo
próprio impulso da maca para
dentro e para fora do
compartimento, podendo ser
manuseada por apenas uma
pessoa. Esta maca deve dispor
de três cintos de segurança fixo
a mesma, equipados com travas
rápidas, que permitam perfeita
segurança e desengate rápido,
sem riscos para a vítima. Deve
ser provida de sistema de
elevação do tronco do paciente
em pelo menos 45 graus e
suportar neste item peso
mínimo de 100 kg.

1.11.4 - Suporte para soro.
1.11.5 - Oxigénio medicinal com um

cilindro de 7 1; válvula com 2
(duas) saídas, fluxômetro com
umidifícado, chicote e máscara.

1 . 1 1 .6 - A distribuição dos móveis e
equipamentos no salão de
atendimento deve prever.

1.11.7.1 -As paredes internas, piso e a
divisória deverão ser em plástico
reforçado com fibra de vidro laminadas
ou acrilonitrila Butadieno Estireno auto
- extinguível, ambos com espessura
mínima de 3mm. moldados conforme
geometria do veículo, com a proteção
antimicrobiana, tronando a superfície
bacteriostática.

N^ .
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R$
160.000,00

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS

5.1. A contratada deverá entregar os veículos no horário das 7:30 às 11:30hs e das
13:00 às 17:00hs, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos
veículos fora do expediente de trabalho.
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5.2. A entrega dos veículos deverá ser feita até no máxi
contar da data de recebimento da ordem de compra.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ALTERAÇÕES

6.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional, até o 30° (trigésimo) dia -̂após
processamento interno por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGL^cTm|ãíante
apresentação de nota fiscal/fatura, após a constatação da adequação do objntõrecebido
às especificações constantes do processo que deu origem aos produtos/serviços
contratados, com seus respectivos quantitativos efetivamente realizados, conforme os
critérios definidos pela Secretaria de Administração, correspondente, além dos preços
unitários e totais contratados;
6.2. À Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação,
for detectado alguma irregularidade na prestação dos serviços ou aquisição do produto;
6.3. Caso ocorra, a qualquer tempo, divergência nas informações de fornecimento, o prazo
de pagamento será interrompido e reiniciado após a correção pela CONTRATADA;

k Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas obedecendo à
legislação aplicada ao caso, especialmente a previsão contida a partir do Art. 65 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores;
6.5. A Prefeitura Municipal de Tianguá poderá deduzir, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos
do Edital.

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, consoante ao que
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos/serviços contratados, bem como, o
pagamento das taxas e impostos empregados e demais despesas necessárias ao bom
andamento dos serviços;
7.3. Comunicar ao contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

bjeto do contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
.4. Providenciar os pagamentos aos contratados(s) à vista das notas fiscais/faturas,

devidamente atestada pelo setor competente.

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA(S) CONTRATADA(S)

8.1. Entregar os produtos conforme especificações contratadas;
8.2. Responder pelos danos causados diretamente a SECRETARIA CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o período de validade do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela
SECRETARIA CONTRATANTE;
8.3. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
8.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que
praticada por seus empregados quando da entrega do material objeto deste Edital;
8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
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8.6. Assumir todos os custos de preparação e apresentaçaj><fet«tias propostas, a
SECRETARIA DE SAÚDE não será, em nenhum caso, resf^bsavel por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
8.7. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos jaoeumentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - A entrega dos produtos constantes na Ordem de Compra será acompanhada,
fiscalizada e supervisionado por Sabrina Araújo Coimbra servidor (a) da SECRETARIA DE
SAÚDE devidamente designado (a) através da portaria n° 02.2019 de 02 de janeiro de
2019.
9.2. A fiscalização será exercida no interesse da SECRETARIA DE SAÚDE e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou
lê seus agentes e prepostos.

10. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS

10.1. A atestação da nota fiscal/fatura referentes à compra dos produtos, objeto do Edital,
caberá ao setor competente da Prefeitura Municipal de Tianguá.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA/DESPESA ESTIMADA

11.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da:

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
0601.10.302.0198.1.005
Elemento de despesas: 4.4.90.52.00

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

|- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de identidade e CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s)
quando se tratar de sociedade;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o último
aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa individual, e no caso de
sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.

II - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).
c) Alvará de funcionamento.
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d) Autorização de Funcionamento Expedida pela ANVISA;
e) Alvará de licença expedido pela Vigilância Sanitária EstaduãC t̂í" Municif
f) Certificado de regularidade da empresa expedida pelo Conselho Regional de

Farmácia, para o fornecimento de medicamentos controlados.

III- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do
licitante:

a.1) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°
1.751, de 02.10.2014;

a.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;

a.3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal;

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho,
conforme art. 29, inc. V da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de
2011.

IV- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante e com firma reconhecida, comprovando que a LICITANTE
forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto
da licitação.

V- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial
de origem e acompanhado com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP.
fornecido pelo respectivo Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
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c) Certidão Simplificada e Especifica emitida pela Junta

com data não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para^abertur~da-tícitação.

VI - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;

b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a ser
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

| c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES

13.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei ou no edital, o licitante
vencedor ficará sujeito às seguintes penalidades:
13.1.1. O atraso injustificado na entrega ou o descumprimento das obrigações
estabelecidas neste Edital sujeitará o licitante vencedor à multa de até 10% (dez por cento)
sobre o valor previsto do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
uma vez comunicado oficialmente;
13.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão Presencial, as
respectivas SECRETARIAS, poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor
as seguintes penalidades:

I - Advertência por escrito pela inexecução parcial ou total na prestação do serviço;
II - Se reincidente na inexecução parcial ou total do contrato, suspensão temporária
de participação em licitações públicas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de TIANGUÁ/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

13.2. O ato que determinar a aplicação da multa ao fornecedor inadimplente será dado
publicidade através de afixação em local próprio e de acesso público sendo na Sede do
Palácio Municipal ou na Câmara Municipal, salvo nos casos em que se encontrem
presentes, os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá
ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrados em ata;
13.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio ao contraditório e a ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Edital;
II - Não mantiver a proposta, injustificadamente;
III - Comportar-se de modo inidôneo;
IV - Fizer declaração falsa;
V - Cometer fraude fiscal;
VI - Falhar ou fraudar na execução do objeto licitado.
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13.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, o licitante vènce^r^*^3^ s^
penalidades tratadas na condição anterior: ul—-

l - Pela entrega do material em desconforme com o especificado "e aceito;
H-Pelo não fornecimento, no prazo estipulado, do material recusado pela
SECRETARIA correspondente.

Ill - Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Edital.
13.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de TIANGUÁ, o licitante vencedor ficará isento das
penalidades cabíveis;
13.6. As penalidades de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Tianguá ou a Administração Pública poderá ser aplicado ao
licitante vencedor juntamente com a multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

Tianguá/CE, 30 de janeiro de 2019.

/****¥<.
ia Ka/r€Allana KaVen Santos Serra

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO il

MINUTA DE DECLARAÇÃO (ARTIGO 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

PREGÃO ELETRONICO N° 01.02.01/2019-PE

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho
com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

(Local e Data)

Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - TLmguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNP]: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fimu/Kax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



J233332*
i Prefeitura de

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁUSULAS
DO EDITAL;

PREGÃO ELETRONICO N° 01.02.01/2019-PE

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° , sediada à Rua/Av
(Endereço Completo), declara, para todos os fins de

direito, que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n°
, e de seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as condições

de cumprir às exigências editalícias, tanto no que concerne à apresentação da
documentação relativa a proposta, quanto a para a habilitação do certame.

(Local e Data)
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N<

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DO TIANGUÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA

, NAS CONDIÇÕES ABAIXO
PACTUADAS:

O Município de Tiangua, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 -
Tiangua -- Ceará, através da Secretaria de Saúde, , neste ato representada pelo(a)
respectivo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de ,
Sr(a). , doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa , sediada à Rua , bairro , cidade
_, inscrita no CNPJ/MF sob o n° , representado por ,

portador do CPF n° , ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão n° /_ _, o que fazem mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal
N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde do Município de Tiangua, Estado do
Ceará.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO""

2.1. Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AMBULÂNCIA
TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA, DESTINADO A ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE TIANGUÁ/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO DO EDITAL, mediante
PREGÃO ELETRONICO N° _, no qual restou vencedora a Contratada,
nos itens especificados em anexo, parte integrante do presente instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE

3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ ( ), a ser pago até o 10°
dia após a execução dos serviços.
3.2. O valor do presente Contrato não terá objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze)
meses da apresentaçã da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio
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ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ/CE
SRA. PREGOEIRA,

CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

Item:

Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo l - TERMO DE REFERÊNCIA
DO OBJETO
Marca:

Quantidade:

Valor unitário e por extenso de cada item (em R$):

Valor total e por extenso de cada item (em R$):

Prazo de Entrega:

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais
ónus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os
requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com
as exigências do instrumento convocatório (edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da do Banco
do BRasil
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do lícitante.
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Vargas.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura
até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;
5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
5.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas,
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no PREGÃO ELETRONICO N° , no Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
6.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
6.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;
6.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
6.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
CONTRATO;
6.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
6.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;
6.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tianguá por eventuais
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autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Tianguá;
6.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA JDAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1-, do art. 65, da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta da
Dotação Orçamentarias: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - e
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00, sendo os recursos oriundos do MAC/Ministério da
Saúde - Fundo a Fundo.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente,
pelo(a) Liquidante e Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde, cujo endereço
será o de cobrança das faturas relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e na forma
estabelecidos.
9.2. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez)
dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria
de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES"

10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações
legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,
garantida a prévia defesa:

l. Advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
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a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigações da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante);
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na
execução do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se
efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Tiangua prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos l, II e III do 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no
inciso IV do mesmo.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

l. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,

em virtude de atos ilícitos praticados;
III. Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos l, III e IV do 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado,
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprímento total da
obrigação assumida;
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10.8. As sanções previstas no 9.7 supra não se aplicam às demais licitantesjjy&reipesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESClSÃO~

11.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a
80da Lei n^ 8.666/93;
11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei
n- 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos l a IV,
parágrafos 1- a 4-, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS~ ^^

12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA" DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

1 - CPF:
2- CPF:
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